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SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

DIREÇÃO REGIONALDE EDUCAÇÃO

Aviso

Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 4.º da orgânica aprovada pelo do Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2008/M,
de 30 de junho, e do previsto no Despacho Conjunto de 30 de novembro de 2011, publicado no Jornal Oficial da RAM n.º 231,
II Série, de 14 de dezembro de 2011, conjugado com o estatuído no artigo 41.º do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, designo na
titular do cargo de direção intermédia de 1.º grau, Dr.ª GLÓRIAJOSEFINARODRIGUES LEÇAGONÇALVES, Diretora de Serviços da
Direção de Serviços de Apoio, Gestão de Recursos e Investigação, o exercício de funções em substituição do Diretor Regional
de Educação, no período de ausência de 3 a 12 de abril de 2012.

(Isento de fiscalização prévia da S.R.M.T.C.).

Direção Regional de Educação, 2 de abril de 2012. 

O DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO, João Manuel Almeida Estanqueiro.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido.
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